
DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA COM OS OBJETIVOS E METAS DO ANEXO DE METAS 

FISCAIS. 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

O Demonstrativo de compatibilidade da programação Orçamentária com os 

Objetivos e Metas do Anexo de Metas Fiscais, para o exercício financeiro de 2026, foi 

elaborado em conformidade com o disposto no: 

 

• Inciso I do art. 5.º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, 

que estabelece que o projeto de lei orçamentária anual (LOA) será 

acompanhado de demonstrativo de compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o 
§ 1° do art. 4° - anexo de metas fiscais. 

 

APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO 

 

O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, elaborou o Anexo de metas fiscais, que acompanhou a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO – Lei n°. 13.823 de 13 de agosto de 2025, conforme planilhas abaixo: 
 

 

Os dados acima foram elaborados no primeiro semestre do corrente ano, 

onde existia um cenário econômico favorável e sem alterações de arrecadação de transferências do 

Fundo de Participação dos Estados. Porém a queda de Receitas que vem acontecendo, sobre tudo 

nos repasses da Cota-Parte do Fundo de                  Participação dos Estado poderão impactar diretamente 

nas receitas do Estado para o Exercício de 2026. 

 

A partir destas análises feitas e com o novo cenário econômico posto, 

elaboramos a Lei Orçamentária Anual, que estima a Receita do Estado da Paraíba para  o exercício 



financeiro de 2026, no montante de R$ 25.109.328.413,00 (vinte e cinco bilhões, cento e nove 

milhões, trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos e treze reais) e fixa a  Despesa  em igual valor, 

nos termos dos arts. 166 e 167 da Constituição Estadual e dos dispositivos da Lei nº 13.823, de 10 

de julho de 2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, compreendendo: 

 

I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado, seus fundos, 

órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades 

e órgãos a ela vinculados da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, bem como os fundos 

e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

 

III – O Orçamento de Investimentos das Empresas, em que o Estado, 

direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto e não dependam do 

Tesouro para o seu funcionamento. 

 

Com base nos meios, advindos da estimativa de arrecadação de receita, quer 

de recursos próprios (Impostos e Taxas) quer de recursos atribuídos (Cotas Federais e 

Estaduais), ou ainda, proveniente de Operações de Créditos (Financiamentos), fixamos as 

despesas relativas a Custeio, Transferências Correntes e Investimentos em Geral. 

 

No tocante a Receitas Correntes, foram previstos ainda Transferências 

Correntes, na Esfera Estadual e Federal, para atender a área da Saúde, Educação e Assistência 

Social. 

 

A Receita de Capital, prevista é proveniente da Alienação de Bens Imóveis, 

Convênios Federais e Estaduais e Operações de Créditos Internas. 

 

Também foram previstas ações destinadas à construções, reformas, 

melhoramentos e ampliação de Prédios e Obras Públicas, incluindo-se nesta Rubrica diversos 

investimentos destinados a atender as atividades desenvolvidas pelo Executivo Municipal. 

 
A presente Lei Orçamentária foi elaborada com base no Organograma e 

Estrutura Administrativa aprovados por lei. 



 

TABELAS DE EVOLUÇÃO DE RECEITA E DESPESA 
 

 

 
 
 

Os demonstrativos que comparam as receitas (tabela acima) das esferas 

Fiscal e da Seguridade Social, dos últimos quatro anos, fazem também comparação com a 

LOA/2026. 

Os mesmos foram elaborados conforme os Balanços do Estado publicados e 

a LOA aprovada para 2026. 



 

 
 

Para o Setor de Educação, foi obedecido o que estabelece a Constituição 

Federal, bem como as Emendas Constitucionais nº. 11 e 14/96 e 53/2006, Portaria nº 48, de 

31/01/07 e ainda a Lei 11.494 de 20/06/2007 - que estabelecem as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, e para o Setor de Saúde, foi obedecida a Emenda Constitucional nº 29, de 

13 de setembro de 2000. 

 

Como na saúde, que foram realizadas, entre outras ações, a ampliação de 

leitos, abertura de novos hospitais e contratação de profissionais de saúde. No campo social, o 

incentivo à agricultura familiar, a distribuição de cestas básicas, além do apoio aos municípios 

da Paraíba para investimento em assistência social foram medidas executadas. No aspecto 

econômico foram criados incentivos fiscais que visam beneficiar diversos segmentos 

economicos, foram algumas das ações implementadas. 

 

Por tudo isso, é relevante destacar que o Executivo, dentro de um enorme 

esforço de gestão considerou para cada unidade orçamentária dentro dos limites financeiros 

disponíveis, em conformidade com a projeção de receita, a manutenção dos seus limites 

orçamentários e para aqueles que tiveram um volume de despesas, foi considerado a projeção 

da despesa executado em 2025, como parâmetros para o exercício de 2026, permitindo assim 

uma equidade orçamentária a realidade do Estado. 


